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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.741
Altera localização da feira livre, em 
virtude das eleições municipais no dia 
15 de novembro de 2020.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando as eleições municipais no dia 15 de 
novembro de 2020;

DECRETA:

Art.1º - Excepcionalmente no dia 15 de novembro de 
2020 a feira livre que acontece aos domingos em frente a 
Escola Municipal Lauro Rocha (Rua Paulo de Faria), será 
transferida para a Rua Padre Ernesto no cruzamento com a 
Rua Santa Cruz, nesta cidade.

Art.2º - A demarcação específica da localização e 
instalação de cada box ficará a cargo da fiscalização 
de posturas, vinculada ao Departamento de Tributos e 
Fiscalização.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 12 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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